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MIGUEL MADEIRA

A CPLP e a consagração 
do desacordo ortográfico

N
o passado dia 30 de Março 
decorreu em Luanda a VII 
Reunião de Ministros da 
Educação [ME’s] da CPLP 
para, entre outros assuntos, 
discutirem a aplicação 
do Acordo Ortográfi co de 
1990 [AO]. O Ministério da 
Educação e Ciência português 
esteve representado por 

uma delegação presidida pelo ministro 
Nuno Crato. Desta reunião resultou uma 
declaração fi nal: a Declaração de Luanda 
[DL] de 30/03/2012, unanimemente 
subscrita pelos presentes, aponta a 
existência de problemas na aplicação do 
AO e declara a necessidade de se rever 
e corrigir o Acordo (sem referir, note-
se, a necessidade da elaboração de um 
Vocabulário Ortográfi co Comum da Língua 
Portuguesa como estipula o art.º 2.º do AO). 
Sobretudo, a DL consagra inelutavelmente 
o desacordo ortográfi co no seio da CPLP e 
decreta a obsolescência do AO.

Nas semanas que precederam a reunião, 
Angola foi tornando pública a sua posição 
sobre o AO. O ministro angolano das 
Relações Exteriores declarou a necessidade 
de se rever o AO e de se realizar um 
“protocolo adicional”. O Jornal de Angola 
[ JA] (estatal) publicou em 8/Fev um editorial 
com o título “Património em risco”, em 
referência aos efeitos negativos do AO na 
língua portuguesa. Nesse extraordinário 
editorial podia-se ler: “nenhum país tem 
mais direitos ou prerrogativas só porque 
possui mais falantes ou uma indústria 
editorial mais pujante”, “queremos a Língua 
Portuguesa [sic, com maiúsculas] que 
brota da gramática e da sua matriz latina” 
e “se o étimo latino impõe uma grafi a, não 
é aceitável que através de um qualquer 
acordo ela seja simplesmente ignorada. 
Nada o justifi ca. [...] devemos, antes do 
mais, respeitar a matriz [do português] e 
não pô-la a reboque do difícil comércio das 
palavras.” A este texto — que envergonha 
os portugueses que não sabem ou não 
querem cuidar do seu património linguístico 
e que foi difundido por toda a lusofonia 
(dado o peso institucional ofi cioso dos 
editoriais do JA) — seguiram-se outros, não 
menos contundentes. No dia 29/Mar, na 
sequência de uma reunião de peritos da 
CPLP em Luanda, o JA noticiava “Angola 
protela adopção do Acordo Ortográfi co” 
e o blog da Casa Civil do Presidente da 
República de Angola transcrevia a peça sem 
comentários. O protelamento era justifi cado 
pela pretensão angolana de “estudar e 
avaliar uma série de aspectos de conteúdo, 
no sentido de acautelar as implicações no 
sistema educativo nacional.” No dia 1/Abr, 
notícia do JA intitulada “Questões técnicas 

protelam o acordo” referia já as conclusões 
da VII Reunião de ME’s. As conclusões 
da reunião ministerial estão exaradas na 
Declaração de Luanda de 30/03/2012, que 
é clara quanto ao futuro do AO, mais pelo 
que nela se não lê do que por aquilo que, de 
facto, se pode ler. 

O que se lê na DL é simples: os ME’s 
da CPLP reconheceram que “a aplicação 
do AO de 1990 no processo de ensino 
e aprendizagem revelou a existência 
de constrangimentos” e decidiram 
proceder a “um diagnóstico relativo aos 
constrangimentos e estrangulamentos 
na aplicação do AO de 1990” e a “acções 
conducentes à apresentação de uma proposta 
de ajustamento do AO de 1990, na sequência 
da apresentação do referido diagnóstico.”

O que se não lê na DL, mas a ela subjaz, 
é também claro, para não dizer gritante: i) 
nunca foi feito um estudo ou um esforço 
concertado e colaborativo no seio da 
CPLP no sentido de se acautelar os efeitos 
nefastos da aplicação do AO no sistema 
educativo; ii) dado que o AO só está a ser 
aplicado, e de forma totalmente ilegal, 
em Portugal e Brasil, a “existência de 

constrangimentos” 
só se pode referir 
à situação destes 
dois países; iii) 
a introdução do 
AO na sociedade 
portuguesa mostrou 
de forma clamorosa 
os defeitos enormes 
da reforma 
ortográfi ca, logo, a 
ligeireza com que 
a mesma foi feita e 
imposta; iv) o grau 
das defi ciências do 
AO, reconhecido 
por todos os países 
da CPLP, exige que 
se faça agora — 22 
anos depois de 
assinado o Acordo 
— um relatório de 
âmbito comunitário 
de problemas e 

danos; v) se o AO tem de ser “ajustado”, 
i.e. revisto e modifi cado, tal implica, no 
mínimo, um novo Acordo; vi) não foi fi xado 
nenhum prazo nem nenhum limite para 
se fazer o “diagnóstico” e “ajustar” o AO e 
nenhuma das medidas aprovadas pela CPLP 
tem prazo, calendário ou agenda.

Assim, mais de duas décadas após a sua 
assinatura, o AO “unifi cador” da língua 
portuguesa consegue a proeza de dividir de 
facto e de jure os países de expressão ofi cial 
portuguesa, consagrando “a desagregação 
ortográfi ca da língua portuguesa” e 
acentuando “os factores de desagregação 
da unidade essencial da língua portuguesa”, 
que o próprio AO atribuía em 1990 
(xenofóbica, neocolonial e retrogradamente) 
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à “emergência de cinco novos países 
lusófonos” (v. Anexo II do AO, n.º 2).

Onde antes havia uma natural e inevitável 
clivagem entre o Brasil e o bloco euro-
africano da lusofonia existe hoje uma 
injustifi cável desunião entre Portugal e os 
PALOP (nenhum dos quais aplica o AO) 
e conserva-se a mesma clivagem luso-
brasileira de sempre, agora disfarçada de 
unifi cação ortográfi ca. 

A situação presente resume-se a isto: 
Angola não ratifi cará nem aplicará o 
AO enquanto não houver alterações; 
Moçambique anunciou no ano passado que 
não está preparado para ratifi car e aplicar 
o AO; nenhum dos países africanos que 
ratifi cou o AO fez qualquer esforço ou tomou 
qualquer medida para o aplicar; em Portugal 
(berço da língua portuguesa) e no Brasil 
impera o caos ortográfi co-linguístico e usa-se 
uma mixórdia acordesa, enquanto no resto 
da CPLP se escreve PORTUGUÊS; no Brasil, 
considerado por gente pouco avisada como 
o “motor da lusofonia”, fala-se e escreve-
se uma língua portuguesa cada vez mais 
distante do português euro-africano. Não 
há paralelo nem precedente na história de 
qualquer grande língua de cultura para esta 
situação difícil de qualifi car.

O facto de o AO não concitar qualquer 
consenso nem contribuir para unifi car 
seja o que for, é razão sufi ciente para, no 
mínimo, se suspender a sua aplicação e 
fazer respeitar a Constituição (que protege 
explicitamente a qualidade do ensino e o 
uso da língua nacional) e a Lei de Bases do 
Património Cultural (pela qual a língua, 
“fundamento da soberania nacional, é um 
elemento essencial do património cultural 
português”). Tendo, ademais, o AO sido 
declarado ortografi a defi ciente e carente 
de revisão, logo, provisória e já obsoleta, 
a sua aplicação no sistema de ensino e 
nas instituições do Estado português deve 
cessar imediatamente, como releva do 
mais elementar bom senso e com o aval e 
beneplácito unânimes da CPLP.
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A ocupação 
“branca”

S
alazar vangloriava-se por ter 
mantido Portugal afastado 
da Guerra de 39-45. O 
ditador e os seus obedientes 
panegiristas gabavam-se da 
neutralidade portuguesa 
naquele confl ito, que de 
resto assegurou relevantes 
benefícios, materiais e até 
políticos, ao regime. Ora 

muito poucos, quer nos salazaristas 
quer nos oposicionistas, poderiam então 
imaginar que, não o Eixo mas a Alemanha, 
viria a ocupar Portugal mais de seis 
décadas depois da Guerra. Mas é isso que 
está a acontecer realmente. Sob a capa 
levemente diáfana das 3 instituições que 
formam a troika, é de facto a Alemanha 
que ocupou Portugal, remetendo-o para o 
estatuto de protectorado e manipulando 
por completo as alavancas de soberania 
do nosso país. O protectorado alemão 
sobre Portugal é muito semelhante ao 
que o Reino Unido impôs ao Egipto 
até aos anos 40 do século passado, e 
também àquele que a França exerceu 
em Marrocos até 1956. Os Estados 
‘protegidos’ conservavam o estatuto 
jurídico da autonomia formal, mas viam 
os mecanismos efectivos da sua soberania 
açambarcados pela potência ‘protectora’. 
Seriam o Egipto e Marrocos, à data 
dos protectorados, ‘independentes’? É 
duvidoso, estamos face a uma questão 
académica controvertida. O mesmo 
sucede com Portugal hoje em dia. (...)

Não estou com isto a presumir que o 
‘protegido’, Portugal, não cometeu erros 
e não se pôs a jeito. Cometemos erros 
gravíssimos, atolámo-nos em políticas 
suicidas, irresponsáveis, e a bolha tinha 
que rebentar. Mas também o Egipto e 
Marrocos, de certa forma, pela sua inércia, 
pelo seu atraso, tiveram culpa nas situações 
que conduziram aos protectorados 
de que foram alvo — e nem por isso a 
História deixa de reconhecer que aqueles 
protectorados constituiram uma forma 
injusta e indecente de colonialismo.

O meu ponto é chamar a atenção para 
esta realidade, acentuá-la. Neste momento 
estamos a ser protegidos/colonizados, 
ponto fi nal, parágrafo. Já concretamente 
nos demos conta desta terrível realidade? 
É preciso, é imperioso que o façamos. Nos 
anos 40 a Alemanha teve de defrontar 
Resistências encarniçadas, umas mais 
outras menos fortes, todas heróicas. 
E agora? Existirá uma Resistência 
portuguesa, obviamente adequada ao novo 
modelo de ocupação, a ocupação ‘branca’? 
A História observa-nos.
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